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INDICAÇÃO Nº 2744, DE 2020.

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV da Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que seja determinada a criação da Promotoria de Endemias com o fito de concentrar o recebimento e instauração de feitos com a tarja COVID 19.
  



  JUSTIFICATIVA

Considerando o atual estado de calamidade pública, decorrente da pandemia do COVID-19, que atinge o Estado de São Paulo, ordenada pelo Decreto Nº 64.879, de 20 de março de 2020;


Considerando o volume de procedimentos licitatórios específicos para contratações e aquisições no combate à epidemia da COVID 19;


Considerando o volume de representações em caminhadas ao Ministério Público requerendo averiguação relativas aos COVID 19; 


Requer que seja nomeado Promotoria específica para recebimento e instauração de feitos com a tarja COVID 19.


O objetivo da presente propositura é reunir e concentrar todas as informações relativas a pandemia COVID 19 em única Promotoria como forma de otimizar os trabalhos de todos os envolvidos e o acesso do cidadão as informações. 

Sala das sessões, em 22/06/2020.
a) Coronel Telhada

a) Márcio Nakashima

a) Sargento Neri

a) Letícia Aguiar
a) Coronel Nishikawa

a) Tenente Coimbra
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